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ATO Nº 10, DE 06 DE ABRIL DE 2026. 
 

(CRIA A COMISSÃO INTERNA DE REVISÃO E 
CONSOLIDAÇÃO DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E DO 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de permanente atualização da Lei Orgânica do Município de 

Votuporanga e do Regimento Interno da Câmara Municipal, de modo a adequá-los às alterações da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de São Paulo e da legislação infraconstitucional; 

 
CONSIDERANDO a importância de consolidar, sistematizar e harmonizar as normas que 

regem a organização político-administrativa do Município e o funcionamento do Poder Legislativo 
Municipal, prevenindo conflitos normativos, lacunas e interpretações divergentes; 

 
CONSIDERANDO a conveniência de instituir comissão especial destinada a promover estudos, 

propor atualizações e consolidação do texto da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno, 
assegurando maior segurança jurídica, transparência e eficiência na atuação legislativa; 

 
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de estabelecer procedimento organizado, com 

cronograma de atividades, metas e critérios de avaliação, de forma a garantir a efetividade dos 
trabalhos a serem desenvolvidos; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica criada a COMISSÃO INTERNA DE REVISÃO E CONSOLIDAÇÃO DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, com a finalidade de: 

 
I – proceder à análise minuciosa da Lei Orgânica do Município de Votuporanga e do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, identificando dispositivos desatualizados, conflitantes ou 
omissos, bem como eventuais inconsistências redacionais e sistemáticas; 

 
II – propor alterações, atualizações, supressões e acréscimos necessários à adequação dos 

textos às normas constitucionais e infraconstitucionais vigentes, bem como às boas práticas 
legislativas; 

 
III – consolidar, sempre que possível, dispositivos esparsos ou repetitivos, com vistas à 

simplificação, racionalização e clareza das normas; 
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IV – sugerir melhorias na técnica legislativa, estrutura, organização e sistematização dos 
dispositivos, de forma a facilitar a compreensão e aplicação da Lei Orgânica Municipal e do Regimento 
Interno; e 

 
V – elaborar proposta final de texto consolidado e revisado da Lei Orgânica Municipal e do 

Regimento Interno, a ser submetida à apreciação da Mesa Diretora e, posteriormente, ao Plenário da 
Câmara Municipal, na forma da legislação e das normas internas. 

 
Art. 2º A Comissão Interna ora criada terá caráter temporário, com duração prevista de 03 

(três) meses, contados da data de publicação deste Ato, podendo ser prorrogada, mediante ato da 
Mesa Diretora, quando devidamente justificado. 

 
Art. 3º A Comissão Especial será composta pelos seguintes membros: 
 
I – membro: Servidora DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA – Matrícula nº 663/3; 
 
II – membro: Servidora DENISE PERES VIEIRA – Matrícula nº 671/3; 
 
III – membro: Servidora FLAVIA ANDRESSA LEAL DA SILVA – Matrícula nº 108/1; 
 
IV – membro: Servidora LARISSA MARTA SILVA CARDOSO – Matrícula nº 868/2; 
 
V – membro: Servidor LUCAS DA SILVA – Matrícula nº 86/1; 
 
VI – membro: Servidor MAURILO PIMENTA DE MORAIS – Matrícula nº 493/1; 
 
VII – membro: Servidora PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI – Matrícula nº 507/1; 
 
VIII – membro: Servidora ROSELAINE CORREIA – Matrícula nº 1287/1; e 
 
IX – membro: Servidor THIAGO RUVIERI DELALIBERA – Matrícula nº 515/1. 
 
§ 1º Poderão ser convidados, a critério da Comissão, representantes da Procuradoria Geral do 

Município (PGM), servidores de outras unidades administrativas, bem como especialistas externos, 
para colaborar em temas específicos. 

 
Art. 4º Compete à Comissão Interna: 
 
I – elaborar plano de trabalho detalhado, com fases, prazos e responsáveis; 
 
II – realizar levantamento e análise comparativa da legislação constitucional e 

infraconstitucional aplicável, bem como das normas internas de outras Câmaras Municipais de 
referência, visando à identificação de boas práticas; 

 
III – promover reuniões periódicas para discussão dos dispositivos da Lei Orgânica e do 

Regimento Interno, bem como para deliberação sobre propostas de alterações e consolidação; 
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IV – sistematizar e analisar as sugestões apresentadas pelos membros da Comissão, 
convidados e pela sociedade civil, mediante instrumentos de participação e consulta pública; 

 
V – elaborar minutas preliminares de textos revisados, submetendo-as à apreciação da Mesa 

Diretora e, quando oportuno, à Procuradoria Legislativa da Câmara, para análise de juridicidade; e 
 
VI – apresentar à Mesa Diretora a proposta de alteração e consolidação da Lei Orgânica 

Municipal e do Regimento Interno. 
 
Art. 5º A Comissão Interna em seu funcionamento deverá observar em todas as fases dos 

trabalhos, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
transparência e participação. 

 
Parágrafo único. Sempre que a proposta envolver alteração substancial de dispositivos 

sensíveis da Lei Orgânica ou do Regimento Interno, a Comissão poderá propor à Mesa Diretora a 
realização de audiências ou reuniões públicas, seminários e outros instrumentos de diálogo 
institucional, para discussão de temas relevantes relacionados à revisão e consolidação das normas. 

 
Art. 6º As metas a serem atingidas pela Comissão Interna incluem, dentre outras: 
 
I – apresentar, ao final dos trabalhos, minuta de texto consolidado e revisado da Lei Orgânica 

Municipal de Votuporanga, alinhada à Constituição Federal, à Constituição do Estado de São Paulo e à 
legislação pertinente; 

 
II – apresentar, ao final dos trabalhos, minuta de texto consolidado e revisado do Regimento 

Interno da Câmara Municipal, adequando seus dispositivos às práticas legislativas atuais e às normas 
de direito público; 

 
III – reduzir ou eliminar dispositivos redundantes, contraditórios ou obsoletos, aumentando a 

coerência interna e a clareza das normas; 
 
IV – incorporar, quando cabível, instrumentos modernos de transparência, participação 

social, controle interno e eficiência administrativa; e 
 
V – entregar relatório final detalhado, com exposição de motivos e justificativas técnicas para 

as principais alterações sugeridas. 
 
Art. 7º São reconhecidos como possíveis desafios à atuação da Comissão Interna: 
 
I – a complexidade e extensão da matéria, exigindo estudos aprofundados e atualização 

constante diante de alterações legislativas; 
 
II – a necessidade de harmonização entre normas constitucionais, legislação 

infraconstitucional e normas locais, evitando inconstitucionalidades ou vícios formais; 
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III – o potencial de divergências de entendimento entre os membros da Comissão e demais 
atores institucionais acerca de determinados dispositivos sensíveis; e 

 
IV – a limitação de prazos e de recursos humanos, considerando as demais atividades 

legislativas e administrativas em curso. 
 
§ 1º Como formas de enfrentamento desses desafios, a Comissão deverá: 
 
I – priorizar a organização e o planejamento dos trabalhos, com divisão temática de tarefas e 

definição clara de responsabilidades; 
 
II – buscar apoio constante da Procuradoria Legislativa da Câmara, para dirimir dúvidas 

jurídicas relevantes e prevenir vícios de constitucionalidade ou legalidade; 
 
III – estimular o diálogo e a construção de consensos entre os membros, recorrendo, quando 

necessário, a votações fundamentadas e registradas em ata; e 
 
IV – utilizar recursos de tecnologia da informação e gestão documental disponíveis na 

Câmara, facilitando o acesso às normas, aos pareceres e aos registros das reuniões. 
 
Art. 8º A participação dos membros da Comissão Interna não importará em qualquer 

remuneração adicional, sendo considerada serviço relevante prestado à Câmara Municipal de 
Votuporanga. 

 
Art. 9º Os casos omissos e as situações não previstas neste Ato serão resolvidos pela Mesa 

Diretora. 
 
Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Votuporanga/SP, 06 de abril de 2026. 
 
 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria Administrativa da Câmara, aos 06 de abril de 2026. 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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